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Designar nos termos do Art. 31, §,' único':1

nüo.i Interno,desta Casa de Leis a Comissão Especlal];itca:X
otlaQa, a fiml de emitir os Pareceres nos Projetosi de iljeis

prbposições, até que sejam realizadas as eleiçõesr trar
tuiÉ as Comissões Permanentes deste Parlamento, ficand
t:a dos seguintes membros: 'l ' 
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Presidente: âIíAITRILIO ERANCISCO DE .rESU§ -;Liif i i
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Relator: uánro cEsÀR NuNEs - psc i' ,:i i
.:.i. , 'l :
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Membro: BENITO ÀT\IES DA CRUZ . PSB

V. S. NOvÀISr Do ' usg , idasi ,

atribuições que the são .oonferlaasl.
por 1ei, l , : l',,1
atribuições que the são .oonfdrldasl:
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publicação.
Art. 20 Esta portaria entra

Ciância aos interessados.
I

Pnb1ique - sê no átrio desta
;

Gabinete da Presidência.

PAIácio Tancredo Neves, 23 de

em vigor na da:ta de,
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Casa de Leis'.
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SILVA ![O\TAISIO\TER. IIARIA
Presidente


